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VOTO-VENCIDO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO: 

A presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio legal, já 

que o acórdão rescindendo transitou em julgado em 6/3/2003 (e-STJ fl. 15) e a ação 

foi proposta em 4/3/2005. 

Não se deve perder de vista, inicialmente, que a ação rescisória é 

medida excepcional, cabível nos limites das hipóteses taxativas de rescindibilidade 

previstas no art. 485 do CPC/73 (vigente na data da publicação do provimento 

jurisdicional impugnado), em razão da proteção constitucional à coisa julgada e do 

princípio da segurança jurídica. 

A autora sustenta a configuração da espécie prevista nos incisos V, 

VII e IX do preceito legal, permissor da rescisão nos casos em que a decisão 

rescindenda violar literal dispositivo de lei, na existência de documento novo e 

estiver fundada em erro de fato.

Conforme orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, 

na Ação Rescisória fundada no inciso V do art. 485 do CPC/73, a violação de lei 

deve ser literal, direta, evidente, dispensando o reexame dos fatos da causa, sendo 

vedado, para tanto, qualquer tipo de inovação argumentativa. 

No presente caso, a matéria relativa à validade do mandato 

conferido ao advogado dos réus, após o óbito desses, não foi suscitada na instância 

ordinária, motivo pelo qual não foi tratada pela decisão rescindenda e, nem ao 

menos, pelo acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

A decisão rescindenda limitou-se a analisar que "Considera-se 

ex-combatente, para efeito de pagamento de pensão especial, não apenas aquele 
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que participou da Segunda Guerra Mundial no Teatro de Operações da Itália, mas 

também aquele que, comprovadamente, cumpriu missões de segurança e vigilância 

do litoral brasileiro naquela época, como integrante da guarnição de ilhas oceânicas 

ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas 

missões " e que "a certidão de tempo de serviço obtida pelo ex-combatente quando 

vigente norma regulamentadora que permitia à própria Organização Militar expedi-la 

é apta a comprovar os requisitos necessários ao deferimento da pensão especial ". 

Dessa forma, não tendo a matéria sido enfrentada pela decisão rescindenda e, 

diante do nítido caráter recursal da presente pretensão, mostra-se incabível a ação 

rescisória. Nesse sentido os seguintes julgados desta Corte:

AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCISO V, DO CPC. AUSÊNCIA 
DE MANIFESTAÇÃO PELA DECISÃO RESCINDENDA ACERCA 
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS. FALTA DE 
ALEGAÇÃO OPORTUNA NOS AUTOS PRINCIPAIS DE QUE 
RESULTA INADMISSÍVEL INOVAÇÃO NA VIA RESCISÓRIA. 
PRECEDENTES.

1. A verificação da violação de dispositivo literal de lei (art. 485, 
inciso V, do CPC) requer exame minucioso do julgador, cujo intuito é 
evitar que essa ação de natureza desconstitutiva negativa seja 
utilizada como sucedâneo de recurso, tendo lugar apenas nos casos 
em que a transgressão à lei é flagrante. Nesse caso, é vedado 
qualquer tipo de inovação argumentativa que poderia ter sido feita no 
processo originário, pois essa não se cuida de via recursal com 
prazo de dois anos.

2. O autor, nesta ação rescisória, aponta que o acórdão rescindendo 
violou o art. 462 do CPC e a Lei nº 10.478/2002, que dispôs sobre a 
complementação de aposentadorias de ferroviários da RFFSA.  
Ocorre que tal questão não foi suscitada oportunamente.

3. Verifica-se dos autos que, no julgamento do recurso especial, esta 
Corte se limitou a decidir no sentido de que os ex-ferroviários 
aposentados após o advento do Decreto-Lei nº 956/1969 não têm 
direito à complementação de proventos, sem discutir a questão sob 
o prisma do advento da Lei nº 10.478/2002 e a incidência do art. 462 
do CPC. Destarte, não tendo tal ponto sido objeto de análise da 
decisão rescindenda, a matéria não pode ser discutida em ação 
rescisória.

4. Ação rescisória improcedente. 

(AR 4.697/PE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2015, DJe 6/11/2015)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. 
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VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO LEGAL. INOCORRÊNCIA.

1 - O manejo da ação rescisória é, por princípio, medida judicial 
excepcional, e sua admissão deve ser restritiva, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica.

2 - Não merece prosperar a pretensão rescisória nos casos em que 
os dispositivos ventilados pelo postulante e a matéria trazida para 
deslinde não tenham sido examinados pelo julgado o qual se postula 
a desconstituição.

3 - Ação rescisória cujo pedido é julgado improcedente. 

(AR 715/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/8/2014, DJe 22/8/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. 
COMPETÊNCIA DO STJ. ANÁLISE DO MÉRITO DA AÇÃO 
ORIGINÁRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

1. O Superior Tribunal de Justiça é competente para julgar ação 
rescisória nos casos em que, apesar de não ter sido conhecido o 
recurso especial com fundamento no óbice das Súmulas 282/STF e 
7 e 83/STJ, a decisão rescindenda analisa o mérito da demanda.

Precedentes.

2. Não há de ser admitida ação rescisória que verse sobre questões 
que não foram objeto de apreciação no acórdão rescindendo.

3. Ação rescisória improcedente. 

(AR 3.570/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/5/2014, DJe 28/5/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, IV E V DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OFENSA A LITERAL 
DISPOSIÇÃO DE LEI. MATÉRIA NÃO APRECIADA NA DECISÃO 
RESCINDENDA. OFENSA À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. 
PRECEDENTES. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

I - A violação a dispositivo de lei que propicia o manejo da ação 
rescisória fundada no art. 485, V do Código de Processo Civil 
pressupõe que a norma legal tenha sido  ofendida em sua 
literalidade pela decisão rescindenda. Não havendo qualquer 
pronunciamento na decisão que se pretende desconstituir acerca da 
questão tida como violada - por falta de alegação oportuna em 
qualquer momento  - mostra-se inviável o pleito com base em 
suposta violação a disposição de lei.  Precedentes. 

II - In casu, a questão trazida na  rescisória não foi objeto de análise 
pela decisão rescindenda, não havendo qualquer pronunciamento 
sobre a possível compensação do reajuste de 28,86% concedido 
aos servidores públicos civis com eventuais valores antecipados a 
este título. 
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III -  A ação rescisória proposta  com base no art. 485, IV do Diploma 
Processual Civil pressupõe a existência de duas decisões sobre a 
mesma relação jurídica para  a configuração da ofensa à coisa 
julgada. Na presente hipótese não resta configurada a suposta 
violação, tendo em vista que o pedido se limita à aplicação de 
precedente do Supremo Tribunal Federal, que   somente produziu 
coisa julgada entre as partes que litigaram no feito,  não possuindo 
efeito erga omnes e tampouco efeito vinculante. 

IV -  Ação rescisória improcedente.

(AR 1.393/PB, Rel. Gilson Dipp, DJ de 11/10/2004)

Ainda que assim não fosse, constata-se que a questão relativa à 

capacidade postulatória do advogado na hipótese de ter o autor falecido antes da 

propositura da ação foi motivo de intensos debates no passado e ainda hoje sofre 

alterações de entendimento, conforme se depreende dos seguintes recentes 

julgados, dentre vários outros:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FALECIMENTO DO AUTOR. DESCONestuHECIMENTO DO ÓBITO 
PELO MANDATÁRIO. VALIDADE DOS ATOS DESDE QUE 
COMPROVADA A BOA-FÉ. INSTRUMENTALIDADE. 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS TÃO 
SOMENTE QUANDO COMPROVADO O PREJUÍZO. VALIDADE 
DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS. FINALIDADE 
ATINGIDA E AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL 
DO INSS DESPROVIDO.

1.   Para que seja atendido o requisito do prequestionamento, 
indispensável para o conhecimento do Apelo Especial, não é 
necessário que a decisão recorrida mencione o dispositivo legal tido 
por violado, bastando que a matéria tenha sido devidamente 
analisada pelo Tribunal de origem. Trata-se, neste caso, do 
chamado prequestionamento implícito, presente na hipótese dos 
autos.

2.   O Código de Processo Civil não disciplina a eficácia dos atos 
praticados por mandatário após o óbito do mandante, quando ainda 
não tinha conhecimento do óbito. Razão pela qual devem ser 
aplicadas, em tais hipóteses, as normas do Código Civil, que prevê 
expressamente em seu art. 689, a validade dos atos praticados pelo 
advogado, desde que comprovada sua boa-fé.

3.   Pelo princípio da instrumentalidade das formas, esta Corte vem 
reiteradamente afirmando que os atos judiciais não devem ser 
anulados senão comprovado prejuízo, pas de nullité sans grief. 
Como bem colocado pelo Ministro LUIZ FUX, o sistema processual é 
informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, de modo 
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que somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo 
deve ser declarada (REsp. 1.051.728/ES, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 
2.12.2009).

4.   Não restou demonstrado, nem mesmo foi arguido pelas partes, a 
existência de qualquer prejuízo decorrente dos atos praticados pelo 
mandatário, desta forma, não há que se falar em decretação da 
nulidade dos atos praticados.

5.   Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 462.047/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 
04/05/2015)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO 
RESCISÓRIA. AUTOR FALECIDO ANTERIORMENTE AO 
AJUIZAMENTO DA DEMANDA ORDINÁRIA. EXTINÇÃO DO 
MANDATO. INCAPACIDADE PARA SER PARTE. ILEGITIMIDADE 
PARA O PROCESSO. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. TÍTULO 
EXECUTIVO INEXIGÍVEL.EMBARGOS NÃO PROVIDOS.

1. A morte do mandante extingue automaticamente os efeitos do 
mandato, nos termos do art. 1316, II do CC de 1916 ou do art. 682, II 
do CC de 2002.

2. O art. 1321 do Código Civil de 1916 destina-se, ordinariamente, 
aos mandatos extrajudiciais em que os interesses das partes e de 
terceiros são convergentes e não ao mandato judicial, como no 
presente feito, em que o terceiro - demandado na ação de 
conhecimento - deseja, em realidade, resistir à pretensão do falecido 
mandante.

3. Por sua vez, o Código Civil de 2002 em seu art. 692, 
expressamente, dispôs que o mandato judicial é regulado pela 
legislação processual e a solução encontrada no âmbito processual 
não difere da que prevista no art. 682, II do CC de 2002 (art. 1316, II 
do CC de 1916), isto é, os efeitos do mandato extinguem-se com a 
morte, razão pela qual se o outorgante do mandato falecer antes do 
ajuizamento da ação, este contrato estará extinto, devendo ser 
outorgados novos poderes pelo inventariante ao advogado, agora 
em nome do espólio (art. 12, V do CPC), sob pena de extinção do 
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do 
CPC.

4. Nos casos de morte da parte no curso do processo, também a 
jurisprudência desta Corte é no sentido de que a suspensão é 
automática, a decisão tem efeito ex tunc e eventuais atos praticados 
após o falecimento são nulas em razão da mesma causa: a morte do 
mandante extingue automaticamente os efeitos do mandato. Nesse 
sentido: REsp n. 270.191/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Ari 
Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 
DJ de 8/4/2002 e EREsp n. 270.191/SP, Corte Especial, Rel. 
Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 20/9/2004. Da mesma 
forma, recente decisão do Ministro Celso de Mello no AgReg. no 
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Recurso Extraordinário com Agravo no. 707037/MT , publicado no 
DJE no. 214, 29/10/12.

5. A morte do autor anteriormente à propositura da demanda de 
conhecimento é, portanto, fato jurídico relevante para se declarar a 
inexistência do processo judicial em relação a ele, eis que a relação 
processual não se angularizou, nunca existiu, não se formou 
validamente, à míngua da capacidade daquele autor para ser parte 
e, por conseguinte, extinguiu-se, ao mesmo tempo, o  mandato 
outorgado ao advogado, carecendo a relação processual de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, qual seja, aquele 
relativo à capacidade postulatória. Nesse sentido: AR n. 3.285/SC, 
Terceira Seção, Rel. Ministro Nilson Naves, Rel. p/ Acórdão Ministro 
Felix Fischer, DJe de 8/10/2010.

Embargos infringentes não providos.

(EAR 3.358/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, Rel. p/ Acórdão 
Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/12/2014, DJe 04/02/2015)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO 
CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. 
PRECLUSÃO. SÚMULA 182/STJ. NÃO CONHECIMENTO. ATO 
PROCESSUAL PRATICADO POR PROCURADOR APÓS A MORTE 
DA PARTE OUTORGANTE. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ E PREJUÍZO 
AOS SUCESSORES. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS 
FORMAS.

[...]

2. O acórdão recorrido pressupõe que o mandatário desconhecia a 
morte do mandante, tendo realçado ainda a existência de boa-fé, 
bem como a inexistência de prejuízo à parte contrária em 
decorrência do exercício de representação destituída de mandato.

3. Sucessores do outorgante que se habilitaram no feito não 
pugnaram pela nulidade dos atos praticados pelo causídico, a 
ensejar a aplicação ao caso do princípio da instrumentalidade das 
formas, evitando-se a anulação de atos processuais sem importância 
para a solução da lide. Precedentes.

4. Agravo regimental conhecido em parte, e, nessa extensão, não 
provido.

(AgRg no REsp 1294465/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 26/08/2014)

AÇÃO RESCISÓRIA. HABILITAÇÃO. AUTOR FALECIDO 
ANTERIORMENTE À AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
TÍTULO EXECUTIVO INEXISTENTE.

I - É de se declarar a nulidade do título judicial objeto de ação 
rescisória para aqueles falecidos antes mesmo do ajuizamento da 
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ação ordinária.

AÇÃO RESCISÓRIA. HABILITAÇÃO. AUTOR FALECIDO NO 
CURSO DA DEMANDA DE CONHECIMENTO. TRÂNSITO EM 
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, INCISO IV, CPC.

II - Encerrada a demanda ordinária, com trânsito em julgado, 
descabida é a habilitação a que se referem os artigos 1.056 e 1.060, 
inciso I, do CPC, no âmbito da rescisória, em relação aos 
demandantes falecidos no curso da ação de conhecimento, razão 
pela qual se deve extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos 
termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

[...]

(AR 3.285/SC, Rel. Ministro NILSON NAVES, Rel. p/ Acórdão 
Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/05/2010, DJe 08/10/2010)

Da mesma forma, a matéria era controvertida no momento da 

formalização da decisão rescindenda (ano 2002), conforme se constata das 

diferentes soluções jurídicas conferidas nos arestos contemporâneos ao decisum,  

abaixo colacionados:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PROCURAÇÃO. MORTE DO 
EXEQÜENTE. MÁ-FÉ DO MANDATÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. 
HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. PREJUÍZO.

AUSÊNCIA.

1. Segundo precedente da Corte, se o mandatário desconhecia a 
morte do mandante, os atos por ele praticados na qualidade de 
representante legal são válidos, máxime quando não houver sido 
demonstrado qualquer prejuízo à parte contrária.

2. Recurso desprovido.

(REsp 489.683/RJ, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA 
TURMA, julgado em 07/06/2005, DJ 24/10/2005, p. 392)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCURAÇÃO DO 
ADVOGADO. ATOS PRATICADOS NA REPRESENTAÇÃO 
JUDICIAL. BOA FÉ. PROFISSIONAL DESCONHECIA A MORTE 
DO MANDANTE.

Procuração. Nulidade. Atos praticados. O mandatário desconhecia a 
morte do mandante.

Recurso não conhecido.

(REsp 446.830/SC, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 03/12/2002, DJ 19/12/2002, p. 407)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO ANTERIOR À LEI N. 9.139/95. CÓPIA DA 
PROCURAÇÃO OUTORGADA PELOS SUCESSORES DO AUTOR 
DA AÇÃO AO ADVOGADO. PEÇA IMPRESCINDÍVEL.

I. Extinto pela morte o mandato inicialmente conferido pelo autor ao 
causídico que assina a petição inicial, os sucessores deveriam 
apresentar, além da decisão homologatória da habilitação, a cópia 
do novo mandato outorgado em favor do procurador peticionário do 
recurso de agravo de instrumento.

II. Agravo desprovido.

(AgRg no Ag 53.925/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2000, DJ 19/02/2001, 
p. 172)

Dessa forma, estando o acórdão rescindendo amparado em texto 

legal de interpretação controvertida nos Tribunais, incide o óbice do enunciado 

343/STF, segundo o qual "não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição 

de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais ".

Com base nessas considerações, julgo improcedente o pedido 

formulado na presente ação rescisória. 

Condeno a autora nos ônus sucumbenciais, arbitrados em R$ 

2.000,00 (dois mil reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC/73.

É como voto.
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